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Contrata 
Consultor na 

modalidade Produto 

PROJETO 914BRZ1136.2  EDITAL Nº 3 
1. Perfil: 1 
2. Nª de vagas:1 
3. Qualificação educacional:  
Graduação em qualquer área do conhecimento com Pós-graduação stricto sensu na área de 
Educação ou Ensino de Ciências; ou Licenciatura com Pós-graduação stricto sensu em qualquer 
área do conhecimento.  
4. Experiência profissional:  
• Experiência mínima de 3 anos em atividades de coordenação de estudos ou avaliação 
educacional, preferencialmente ligada à formação de professores; 
• Desejável experiência na sistematização e tratamento estatístico de dados utilizando 
planilhas eletrônicas.  
5. Atividades:  
 
a) Analisar os relatórios das atividades realizadas pelos licenciandos que participaram do PLI; 
 
b) Correlacionar o plano de estudos proposto e o desenvolvido na instituição de destino; 
 
c) Compilar e analisar as informações fornecidas pelas instituições de destino sobre o desempenho 
acadêmico dos bolsistas PLI; 
 
d) Identificar e agrupar as principais dificuldades que o estudante enfrenta ao chegar à instituição 
de destino e os fatores que conduzem ao insucesso do programa; 
 
e) Propor soluções visando ao aprimoramento do programa e a redução dos fatores de insucesso.  
 
f) Organizar informações sobre o perfil socioeconômico dos bolsistas do PLI; 
 
g) Correlacionar o perfil socioeconômico dos bolsistas do PLI com seu desempenho educacional; 

     
Contrata 

Consultor na 
modalidade Produto 

                                                  

PROJETO 914BRZ1136.2  EDITAL Nº 3 
Publicação de 1 perfil(is) para contratação de profissional(is) na(s) área(s) de Avaliação Educacional, 
cuja(s) vaga(s) está(ão) disponível (is) na página da UNESCO, www.brasilia.unesco.org/vagasnosprojetos 
e no Portal da Capes, www.capes.gov.br  
Os interessados deverão enviar o CV do dia 27/09/2012 até o dia 05/10/2012 no                 email:deb-unesco@capes.gov.br.   
Em atenção às disposições do decreto nº 5.151, de 22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer título, 
de servidores ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta 
ou indireta, bem como empregados de suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de 
cooperação técnica internacional.  
      

C2 – Edital Completo 



 
h) Correlacionar o desempenho do bolsista PLI e a atuação dos coordenadores brasileiros e 
portugueses a partir dos relatórios das missões realizadas pelos coordenadores do programa, da 
análise de desempenho do grupo de bolsistas sob a responsabilidade de cada coordenador, 
considerando critérios como a aplicabilidade do plano de trabalho proposto e aquele efetivamente 
executado, os problemas enfrentados pelo grupo de estudantes sob sua responsabilidade e os casos 
de insucesso, quando se aplicar.  
 
i) Padronizar instrumentos já existentes e criar documentos que possibilitem o monitoramento e a 
avaliação do Programa de Licenciaturas Internacionais. 
 
j) Propor modelo de acompanhamento dos egressos e criar formulários para a informatização do 
processo de acompanhamento;  
 
k) Criar indicadores que possibilitem o monitoramento e a avaliação dos bolsistas do Programa de 
Licenciaturas Internacionais; e 
 
l) Criar indicadores que possibilitem o monitoramento das missões dos professores brasileiros nas 
Universidades Portuguesas. 
6. Produtos/Resultados esperados:  
 
Serão encaminhados 4 (quatro) produtos resultantes das atividades realizadas, da seguinte forma: 
Produto 1:  
 
Documento técnico contendo estudo analítico das atividades realizadas pelos licenciandos 
participantes do PLI, apresentando um diagnóstico sobre a consecução dos objetivos, as lacunas 
detectadas e propondo aprimoramentos e possíveis soluções. 
 
Produto 2  
 
 Documento técnico correlacionando as condições sociais dos bolsistas PLI, o desempenho 
educacional desses alunos nas universidades portuguesas e a atuação dos coordenadores na 
instituição de origem e na de destino. 
 
Produto 3 
 
Documento Técnico contendo proposta de padronização de instrumentos de monitoramento e 
avaliação do Programa de Licenciaturas Internacionais e definição de um modelo de 
acompanhamento dos egressos visando acompanhar a inserção do licenciando na educação básica 
brasileira.  
 
Produto 4 
 
Documento técnico contendo indicadores de acompanhamento das atividades dos bolsistas do PLI, 
bem como das missões dos professores brasileiros nas Universidades Portuguesas.  
 
7. Local de Trabalho:   Distrito Federal.  
8. Duração do contrato: 5,5 meses 
      
Os interessados deverão enviar o CV do dia 27/09/2012 até o dia 05/10/2012 no                         
email:deb-unesco@capes.gov.br, indicando o número do edital e o nome do perfil em que se 
candidata. Serão desconsiderados os CVs remetidos após a data limite indicada neste edital.       
Em atenção às disposições do decreto nº 5.151, de 22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer título, 
de servidores ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta 
ou indireta, bem como empregados de suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de 
cooperação técnica internacional. 
      
 

 


